
 
 
 
 

 
 

ELEIÇÕES 2016 
COMISSÃO ELEITORAL 

 
DECISÃO Nº 029/2016 

 
Fatos: 
 
Em 18 de novembro, a Comissão Eleitoral recebeu, em sua caixa de mensagens eletrônicas, pedido de 
Candidata a Coordenação de Educação Física de inclusão na lista de votação definitiva dos Professores Lívio 
Fernandes Cavalcante e Sandra de Cássia Amorim Abraão; e exclusão da Profa. Maria Lecia Bessa Mattos; 
alegando que os dois primeiros são professores do curso no semestre 2016_2 e, a terceira, não. 
Como metodologia de solução do pedido, bem como casos análogos, foi feita a seguinte proposta: 
 

 
 
A proposta foi ratificada pela Comissão, na reunião de 21 de novembro: 

 
EM SEGUIMENTO, a Comissão RATIFICA entendimento que pedidos de inclusão/exclusão de Eleitores Docentes 

devem ser encaminhados para o Departamento de Recursos Humanos da Fundação UnirG, valendo sua resposta 
como bastante para comprovação das alegações dos Requerentes, devendo os nomes confirmados por aquele 

órgão serem incluídos nas listas respectivas independente de Decisão da Comissão; 

 
Em 21 de novembro foi reiterado o pedido ao Departamento de Recursos Humanos: 
 

  
 
Dessa reiteração, recebeu a Comissão a seguinte resposta: 



 
 
 
 

 
 

 
 
Este é o relatório. 
 
Tendo em vista decisão da Comissão acima, passo a DECIDIR: 
 
1 o pedido de inclusão na lista definitiva dos Professores Lívio Fernandes Cavalcante e Sandra de Cássia 
Amorim Abraão é INDEFERIDO; e 
 
2 o pedido de exclusão na lista definitiva da Professora Maria Lecia Bessa Mattos é DEFERIDO. 
 
Em vista do exposto, determino a retificação da Lista de Professores votante para Coordenação do Curso de 
Educação Física, nos termos da Decisão supra. 

 
 

Gurupi, 23 de novembro de 2016. 
 
 

Antônio José Roveroni 
COMISSÃO ELEITORAL UnirG 2016 

Presidente  


